
 

 

ATA Nº 04/2026 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

Data: 13 de março de 2026 

 

 

Os vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de 

Finanças, Orçamento e Fiscalização, em reunião extraordinária realizada na sala de 

reuniões desta casa de leis, contando com a participação dos vereadores Luis Carlos 

da Silva (Carlinhos), Coronel Welyngton e Marciel Escher, além do oficial legislativo e do 

procurador jurídico, passam a deliberar sobre os seguintes projetos de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL: o Projeto de Lei de nº 14/2026, que dispõe sobre autorização 

para abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências – após a leitura 

da Mensagem e Exposição de Motivos em anexo, que detalhou onde os recursos serão 

aplicados, os vereadores manifestaram voto favorável, sendo o projeto aprovado por 

unanimidade; o Projeto de Lei nº 15/2026, que atualiza os valores constantes nos Anexos 

II a XIII da Lei Municipal nº 4.423, de 28 de março de 2012, e dá outras providências – a 

Mensagem e Exposição de Motivos apresentada pelo prefeito revela que a matéria 

objetiva apenas a atualização dos anexos em decorrência da aprovação da Lei nº 

5.662, de 24 de fevereiro de 2026, que concedeu reajuste geral de 5,50% ao 

funcionalismo público municipal e, diante disto, os vereadores presentes anunciaram 

voto favorável e unânime a matéria ora em análise; e, o Projeto de Lei nº 18/2026, que 

cria cargos em comissão de Assessor de Procuradoria na estrutura da Procuradoria 

Geral do Município de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências – após a 

leitura parcial do projeto e da Mensagem em anexo, e diante das justificativas 

apresentadas, os integrantes desta Comissão Permanente decidiram exarar parecer 

favorável e unânime à matéria. Nada mais havendo, a presente reunião foi encerrada 

às 08h15, sendo a mesma redigida pelo oficial legislativo Luís Carlos Diesel. Marechal 

Cândido Rondon, em 13 de março de 2026. 
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